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1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida,

demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA À CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES (PB).

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho,

é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA À CÂMARA MUNICIPAL DE FAGUNDES (PB)

-, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alínhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance

dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEМ

ETP 1 Serviços a serem prestados serão os de análise e elaboração de prestações de

conta e pareceres em processos licitatórios, assessoria e consultoria jurídica,

com relação aos órgãos de controle externo (Tribunais de Justiça e de

Contas), e no processo legislativo.

UNIDADE QUANTIDADE

10Mês

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

Início: Imediato:

Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105
114, da Lei 14.133/21.a

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal nº 14.039, de 17

de agosto de 2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o

orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.








